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DECRETO Nº. 059/2019 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº 594/2009. 

 

 

 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Fica instituída o Conselho Municipal do Idoso município de Apiacás – MT, conforme 

a Lei 594/2019, que será composta dos seguintes membros: 

 

 
 
Presidente: Regina Pizolli 

            Vice-Presidente: Carla Gomes da Silva 

 

        Juliane Spiller 

        Secretária Executiva CMI 

 

 

I – Representantes do Governo Municipal: 

 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Jéssica Rado Kurtz                        

Suplente: Anaélise Pellat 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular:  Bruna Baumann                          

Suplente: Elza Baleeiro               

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Regina Pizoli                            

Suplente: Dionísia Alves Pereira    
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d) Representantes do Gabinete do Prefeito: 

Titular:  Fernanda da Silva Pessoa Marcelino                    

Suplente: Jose Roberto Pereira da Silva   

 

       II - Representantes da Sociedade Civil: 

 

      Representantes dos Usuários: 

 

a) Representantes ACAP – Associação Conviver dos Aposentados e Pensionistas de 

Apiacás. 

Titular: Nair Klein                             

Suplente: Madalena Carrion Betin     

 

b) Representantes da Igreja Católica  

Titular:  Maria Gonçala da Conceição 

Suplente: Geralda Donizeti Camargo Ramiro                         

 

III - Representantes das Organizações não Governamentais: 

 

a) Representantes da ACIA – Associação Comercial e Industrial de Apiacás/MT. 

                 Titular: Carla Gomes da Silva            

    Suplente: Maicon Castro Pereira        

b) Representantes da Associação dos Trabalhadores Rurais de Apiacás 

Titular: Salete Olea Bialeski Ghelere   

     Suplente:  Leidiane Ribeiro da Silva   

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação.  

 

 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

  

 

Apiacás MT, 11 de Março de 2019 

 

 

         ADALTO JOSÉ ZAGO 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 


